
 

 
PROJETO DE LEI Nº 019/2024 

 

 

 

“ALTERA REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
N˚ 003/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 
 

 

O excelentíssimo Prefeito do Município de Caaporã, Estado da Paraíba, no uso pleno de 
suas atribuições legais outorgadas pela Lei Orgânica, faz saber que a soberana Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1˚ - O Art. 19, §§ 6˚ e 7˚ da Lei Complementar n˚ 003/2020 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

Art. 19 … 
(...) 
 
§ 7˚ Para o cálculo dos proventos da aposentadoria de que tratam os incisos I e 
III do caput deste artigo será utilizada a média aritmética simples dos salários de 
contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições, 
atualizados monetariamente,  correspondentes a 100% (cem por cento) do 
período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior àquela competência e, corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) da média aritmética com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais 
para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 
contribuição. 
 

Art. 2˚ - Os Arts. 20, § 6˚, inciso II; Art. 21, § 2˚, inciso  II; Art. 22, § 3˚ e Art. 23, § 1˚, inciso 
II da Lei Complementar n˚ 003/2020 passam a vigorar com a seguinte redação: 
  

Art. 20… 
(...) 
 
§ 6˚… 
(...) 
II - para o servidor público não contemplado no inciso I, será utilizada a média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados 
como base para contribuições, atualizados monetariamente,  correspondentes a 
100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência de julho de 
1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência e, 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética com acréscimo 
de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de 20 (vinte) anos de contribuição. 
 
Art. 21… 
(...) 
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§ 2˚… 
(...) 
 
II - para o servidor público não contemplado no inciso I, será utilizada a média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados 
como base para contribuições, atualizados monetariamente,  correspondentes a 
100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência de julho de 
1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência e, 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética com acréscimo 
de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.  
 
Art. 22… 
(...) 
 
§ 3˚ Para o cálculo dos proventos da aposentadoria de que trata o caput deste 
artigo será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e 
das remunerações adotados como base para contribuições, atualizados 
monetariamente,  correspondentes a 100% (cem por cento) do período 
contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior àquela competência e, corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) da média aritmética com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais 
para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 
contribuição. 
 
Art. 23… 
(...) 
 
§ 1˚… 
(...) 
II - para o servidor público não contemplado no inciso I, será utilizada a média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados 
como base para contribuições, atualizados monetariamente,  correspondentes a 
100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência de julho de 
1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência e, 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética com acréscimo 
de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.  

 
Art. 4˚ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

 
Caaporã/PB,04 de abril de 2024 

 
 

CRISTIANO FERREIRA MONTEITO  

PREFEITO CONSTITUCIONAL  
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JUSTIFICATIVA 

 

Prezado Presidente, 

Ínclitos Vereadores, 

 

 

Com imenso respeito submeto o presente Projeto de Lei 

para apreciação desta respeitável Casa Legislativa. 

 

O presente Projeto de Lei pretende alterar a redação da 

Lei Complementar n˚ 003/2020, e dá outras providências, adequando-a a 

Emenda Constitucional nº 103 e a legislação regulamentar. 

 

As alterações possibilitarão que o Regime Próprio de 

Previdência possa ser executado de acordo com a Constituição Federal, na 

medida em que o Tribunal de Contas vem apontando a inadequação da 

legislação municipal em processos de aposentadoria dos servidores 

municipais. 

 

Diante desse contexto, reitero a importância desse Projeto 

de Lei, esperando que, após analisado, seja aprovado pelos Senhores 

Vereadores desta Casa Legislativa na forma regimental. 

 

          Gabinete do Prefeito de Caaporã, 04 de abril de 2024. 

 

                                           

_____________________________________ 

Cristiano Ferreira Monteiro 

Prefeito Municipal 
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